
I

-

PreÍeitura

SETOR DT

Pigin

iliunicrp

LrcrTÁc

0r 0aaporã - PB

S IC{fiRfiTOS

aÀo; aÀ Gtf.rrt
CAAPORÁ ?

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÀ

coMtssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAIU A PREFEITUBA MUNICIPAL DE
CAAPORÃ E LCL SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA. PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumenlo dê contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomáo Veloso, 30 - CenÍo - Caaporá - PB, CNPJ n'q

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, rêsidente e domiciliado na Avenida
Tancrêdo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF nç 908.521 .504-82,
Carteira de ldentidade ne 1.648.359 SSP/PB, doravanle simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado LCL SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA -
AVENIDA GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO, 5OO - JARDIM
OCEANIA - JOAO PESSOA - PB, CNPJ n'o28.536.867/0001-85, neste ato
representado por Lincoln Cartaxo de Lira Júnior, Brasileiro, Solteiro, Engenheiro,
residente e domiciliado na Avenida Doutor Joáo Franca,242, Apt .1502 - Manaíra
- João Pessoa - PB, CPF ne 068.978.614-05, Carteira de ldentidade n'Q 3039406
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação ne DV00028/2023, procêssada
nos termos da Lei Federal nq 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar
n! 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alteraÇões posteriores das reÍeridas normas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente _contrato tem por objeto: PRESTAÇÃO D_E SERVIÇOS PARA
ELABORAÇAO, ACOMPANHAÀTENTO E APROVAÇAO DE PROJETOS
TECNICOS DE ENGENHARIA A SEREM EXECUTADOS NO MUNICIPIO DE
CAAPORÃ-PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas nesle instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas
correspondentes, processo de Dispensa de Licitação na DV00028/2023 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO VALOR E pREÇOS:
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pRocEsso ADM|NtsTRATtvo Ne 0007í /2023
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O9âhrlbtal§êste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 33.000,00
(TRTNTA e rnÊs MrL REArs).

DrscRrMrNAÇAO
emeonRçÃo DE
PROJETOS A SEREM
EXECUTADOS NO
tttUrutCÍPtO DE
ceRponÃ-pa,
CONTEtTtIPLANDO:
PRoJETo sÁsrco
lnReutrerôr,rtco E
ESTRUTURAL) E
EXECUTIVOS, ASSITV
COMO O
ENCAMINHAMENTO,
ACOMPANHAMENTO,
SANEAMENTO DE
EVENTUAIS
pENoÊncrRs
INERENTES AOS
PROJETOS E
npnovnÇÃo Dos
MESMOS JUNTO AOS
onoÃos
nespoNsÁvrts DA
plRRÍee: suDEMA,
AESA, DNIT-PB, DER,
CAIXA, CAGEPA, E
DEMAIS oRGÃoS
ESTADUAIS E
FEDERAIS.
ACOMPANHAN,4ENTO
DA ExEcuÇÃo DE
EMPREENDIN/ENTO
HABITACIONAL DE
INTERESSE SOCIAL

Total:33.000,00

ctÁusull QUARTA - Do REAJUSTAMENTo EM sENTtDo ESTRtro:
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo do Contratado,
os preços poderão soÍrer reajuste após o interrêgno de um ano, na mesma
proporção da variaçáo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentaÇáo da assinatura do contralo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida,

PRT'EIIUPÂ DÍ
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UNIDADEQUANTIDADE P. UN]TARIO P. TOTAL
MESES 11 3.000,00 33.000,00
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Câ/APORÁ
liqLddândô á diErença correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apÍesentar memória de cálculo reÍerente ao
rea.iustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o
que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo
novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescenle, por

meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA eutNTA - DA DorAÇÃo:
As despesas correráo por conta da seguinte dotaçâo, constante do orçamento
vigente:
02.OOOO- EXECUTIVO
02.O9O- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
02090.15.122.2005.2014- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA DE INFRAES
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02090.15.451.1031.3032- ELABORAÇÃO DE PROJETOS URBANÍSICOS,
ARQUITETONICO
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
ESSAS DOTAÇÓCS POOCRÃO SOFRER ALTERAÇÓES.

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
A - O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento'
B - De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispôe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Enadicaçâo da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois poÍ cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.

CLÁUSULA SÉIMA - DoS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execuçáo e de conclusão do objeto
ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas
no Art. 57, § 1q, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serâo considerados
da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 11 (onze) meses.
A vigência do prêsente conÍato será determinada: até 18/06/2024, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos
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CAAPORÂ
pêrÍódo§'niédiánte acordo entre as partes e observadas as características do
objeto contratado, conÍorme o disposto no Art. 57, incisos ll e lV, da Lei 8.666/93.

clÁusuLA orrAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço eÍetivamente realizado,
de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execução
do serviço contratado:
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa Íiscalizaçáo, o que

náo exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para

assistência e subsídio de intormaçoes pertinentes a essas atribuições.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAÇÕES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se portodos os Ônus e obrigaçóes concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
teÍceiÍos em razão da execuçáo do obieto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contÍato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Náo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o ob.ieto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualiÍicação
exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo e ResosÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo enÍe as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77.78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os
acréscimos ou supressÕes que se Íizerem nos serviços, até o respectivo limite
Íixado no Art. 65, § 10 da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá
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excEdér' b 'liÍtite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratanles.

CLÁUSULA DÉCIMA PR!MEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condiçóes de adimplemento das

obrigações pacluadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposições dos Arts. 73 a
76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉC!MA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçóes assumidas e preceitos

legais. sujeitará o Contratado. garantida a prévia defesa. às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela

inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensáo temporária de participar
em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até
02 (dois) anos; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perduraÍem os motivos determinantes da
puniçáo ou até que seia promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; Í - simultaneamente, qualquer das penalidades

cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não Íor recolhido no prazo de l5 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Conlratado vier a Íazer jus, acrescido de
juros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉctMA TERCEIRA - DA coMPENSAçÃo FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instÍumento, e
dêsde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso'
será admilida a compensaçáo Íinanceira, devida desde a data limite íixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os

encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data pÍevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensaçáo Íinanceira, assim apurado: | = (TX : 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensaçáo Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer Íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiÇão, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questÕes decorrentes deste conÍato, as partes elegem o Foro da
comarca de caaporá' 
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@Sffireno acordo, Íoi ravrado o presente conrr
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

heÍeilura l\iunrlrp:i ilt Caaporâ -PB
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Pá'.rna b
S E CONTRATOS

7
ato em 02(d uas)

TESTEIUUNHAS

Caaporá - PB, 18 de Julho de 2023

PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO
UNCoLN cÂRrAxo DE :ifil".TJ:ltr.,lH^,ei::,;.
UBA JUNIOR{6897861405 rr,*.:oarr rc,r rr.r o,m

LCL SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA
LINCOLN CARTAXO DE LIRA
JUNIOR
068.978.614-05
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Périna

vERtFtcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 1 881-30E4-9CBE-39F7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

, CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.)«X-82) em '181071202319:11:24 (Gl\ilT-03:00)

Pâpei:Assinanle

Êmilido po,: Sub-Autoridade Cêítiíicadora lDoc (Assinatuía lDoc)

Para veriÍicar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caapora. 1 doc.com.br/verificacao/1 B8 1 -30E4-9CBE-39F7


